
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicita estudo da Secretaria Municipal de
Obras  para  a  construção  de  muro  de
contenção na  ponte,  depois  da  escola  do
Coriscão.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: Estudo da Secretaria Municipal de Obras para a construção de muro de contenção na ponte,
depois da escola do Coriscão.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A solicitação fundamenta-se no artigo 30,  inciso V,  da Constituição Federal,  que estabelece como
competência municipal organizar e prestar os serviços públicos de interesse local, especialmente aqueles
relacionados à infraestrutura viária e à segurança dos logradouros públicos.
 
A  necessidade  da  intervenção  decorre  da  evidente  situação  de  risco  à  incolumidade  física  dos
transeuntes e usuários da via, sendo certo que o Município possui o dever constitucional de zelar pela
segurança de sua infraestrutura, conforme o princípio da prevenção e o direito fundamental à segurança
previsto no artigo 5º, caput, da Carta Magna. Ademais, a omissão do Poder Público em realizar obras
necessárias à manutenção da segurança de logradouros públicos pode ensejar responsabilidade civil
objetiva do ente municipal, nos termos do artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição Federal, razão pela qual
se mostra imprescindível a realização dos estudos técnicos preliminares que viabilizem a execução da
obra de contenção, assegurando-se assim a proteção da vida e da integridade física dos cidadãos que
transitam pelo local.
 
 

 
Sala das Sessões, 23 de outubro de 2025. 

 
 

Laion Campos 
Vereador(a) 
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